
 
 

  

 

 

ANEXO II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
 
1. OBJETO 
 

1.1. Constitui objeto do presente processo licitatório, a Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviço de Transporte escolar - sistema de execução indireta, para atender as 

necessidades dos alunos da Rede Pública de Ensino do Município de Santa Cruz do 

Capibaribe/PE, conforme detalhamento deste Termo de Referência e seus anexos. 

 

1.2. Considerando o art. 4, §1º, II da Lei 14.133/21 impede que uma licitação que possua o 
valor estimado superior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) disponha dos 
benefícios destinados às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

 
1.2.1. Dessa forma, para processos licitatórios que ultrapassem esse limite, não será 
possível a aplicação dos tratamentos diferenciados previstos na legislação, tais como o 
direito de preferência. 

 
2. JUSTIFICATIVA 
 
Com o intuito de garantir direito fundamental da criança e do adolescente e ainda atender as 
necessidades de Transporte Escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Pública Municipal de Santa Cruz do Capibaribe/PE, pretende com esta contratação atender os 
alunos da rede pública da área rural e de risco que necessitam utilizar o transporte para serem 
conduzidos até as unidades escolares, bem como o retorno para suas residências. 
 
Necessário se faz à referida contratação, pois o Município não dispõe de veículos suficientes para 
executá-lo. Assim, torna-se necessária e imprescindível à contratação de empresas 
especializadas no ramo, para atender essa demanda. 
 
Tendo em vista a necessidade de contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar, para alunos do Município, visto tratar-se de serviços indispensáveis e 
essenciais para obtermos a garantia à educação dos alunos,conforme preconiza o art. 6° da 
Constituição Federal, que diz: “São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, 
a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição”. 
 
Nesse sentido foi instituído o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE, 
pela Lei no 10.880/2004, com o objetivo de oferecer  transporte escolar aos alunos da educação 
básica pública, residentes em área rural, por meio de assistência financeira, em caráter 
suplementar, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. 
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Com a publicação da Lei no 11.947/2009, o Programa foi ampliado para toda a educação básica, 
beneficiando também os estudantes da educação infantil e do ensino médio residentes em áreas 
rurais. 
 
No mesmo sentido, o Art. 208 da Constituição Federal assegura ao aluno da escola pública o 
direito ao transporte escolar, como forma de facilitar seu acesso à educação: 
 
Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: 
 

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de 
programas suplementares de material didático escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde. 

 
Da mesma forma a Lei no 9.394/96, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB, 
também prevê o direito do aluno no uso do transporte escolar, mediante a obrigação de Estado e 
Município: 
 

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de: 
 
VI - Assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. 

 
A Secretaria Municipal de Educação atende, para o serviço de transporte escolar, alunos da rede 
estadual de ensino. Atualmente, o município conta com 7 (sete) Escolas Estaduais e 31 (trinta e 
uma) Escolas Municipais, destas, 3 (três) encontram-se na zona rural. 
 
Conforme Censo Escolar consolidado de 2022/INEP foi matriculado 15.083 Alunos na Rede 
Municipal de Ensino. Deste total, cerca de 2.783 alunos são atendidos pelo serviço de Transporte 
Escolar da Prefeitura. 
 
Como garantia da frequência dos alunos nas escolas da rede Municipal de Ensino e considerando 
as peculiaridades da área rural, boa parte com difícil acesso, a Secretaria Municipal de Educação 
realizou o georreferenciamento (Levantamento Técnico das Rotas de Transporte Escolar), 
necessário para o atendimento às demandas novas e existentes na Rede Estadual de Ensino de 
Santa Cruz do Capibaribe). 
 
O georreferenciamento teve como objetivo fornecer subsídios quanto à localização, ao tipo de 
pavimento, à extensão, aos pontos notáveis (embarque, escolas, mudança de pavimento, 
acidentes geográficos, obras, etc) e outras características das rotas do transporte escolar 
administrado pela Secretaria Municipal de Educação. O levantamento técnico irá subsidiar a 
contratação de empresa para realização de serviço de Transporte Escolar, objeto deste processo 
licitatório, que faz parte do Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE. 
 
O levantamento de campo para o Transporte Escolar, foi realizado por uma empresa contratada. 
Os mapas referentes às rotas levantadas são parte integrante deste Termo de Referência, e serão 
entregues às empresas interessadas. A imagem a seguir é um exemplo de rota georreferenciada 
do projeto: 
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Figura 1: exemplo georrefenciamento de rotas 01 e 02 (Trajeto 01) Manhã, Tarde e Noite  

 

O projeto de execução do objeto licitado é composto por 01 (um) lote, o qual possui 24 

(vinte e quatro) rotas e seus respectivos itinerários, para os quais dimensionou-se 24 (vinte e 

quatro) veículos, sendo 07 (sete) do tipo ônibus, 11 (onze) Vans e 06 (seis) veículos passeios. 

 

 
3. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR: 
 

3.1. O Estudo Técnico Preliminar foi devidamente elaborado, servindo como base para 
a elaboração deste Termo de Referência, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e o 
Decreto Municipal nº 100/2023. 

 

4. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

4.1.  Além de outros normativos aplicáveis, o prestador de serviço de transporte escolar deverá 

obedecer, no que lhe compete, a integralidade da legislação seguinte: 

4.1.1.A. Código de Trânsito Brasileiro (CTB), especialmente os artigos 105 e 136 a 139, 

que tratam das condições de prestação do serviço de transporte escolar; 

4.1.2.Resoluções nº 156/2021 e 167/2022 do Tribunal de Contas de Pernambuco; 

4.1.3.Resolução CONTRAN nº 14/98 e suas alterações; 

4.1.4.Resolução CONTRAN º 168/04 e suas alterações; 

4.1.5.Resolução CONTRAN nº 92/99 e suas alterações; 
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